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CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

Aviso n.º 2700/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os efeitos pre-
vistos na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração local pelo De-
creto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, faz-se público que, de acordo
com o despacho do vereador com poderes delegados pelo presi-
dente desta Câmara Municipal, datado de 3 de Fevereiro de 2005,
foi renovado, por mais seis meses, o contrato de trabalho a termo
certo, celebrado com Rui Manuel de Sousa Domingos, na catego-
ria de técnico superior de 2.ª classe (engenharia agrónoma), índi-
ce 400, pelo prazo de seis meses, com data de contrato de 15 de
Março de 2004.

18 de Março de 2005. — Por delegação do Presidente da Câmara,
o Vereador, Manuel Possolo Morgado Viegas.

Aviso n.º 2701/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os efeitos do
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, faz-se público que, por despacho do presi-
dente desta Câmara Municipal de 8 de Março de 2005, foi cele-
brado, nos termos da alínea f) do n.º 2 do artigo 129.º da Lei n.º 99/
2003, de 27 de Agosto, bem como da alínea h) do n.º 1 do ar-
tigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, contrato de trabalho
a termo resolutivo certo, com André Guy Paul Deltell, técnico de
2.ª classe (engenheiro técnico electrotécnico), índice 295, pelo prazo
de um ano, com data de contrato de 14 de Março de 2005. (Isen-
to da fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Março de 2005. — Por delegação do Presidente da Câmara,
o Vereador, Manuel Possolo Morgado Viegas.

CÂMARA MUNICIPAL DE MACHICO

Aviso n.º 2702/2005 (2.ª série) — AP.  — Nos termos do dis-
posto no artigo 93.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março,
faz-se público que se encontra afixada, nos locais habituais, a lista
de antiguidade do pessoal desta autarquia, referente ao ano de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da dada da publica-
ção do presente aviso no Diário da República, para reclamação,
conforme estipula o artigo 96.º do diploma acima citado.

17 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, Emanuel
Sabino Vieira Gomes.

CÂMARA MUNICIPAL DE MADALENA

Aviso n.º 2703/2005 (2.ª série) — AP.  — Faz-se público que,
nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novem-
bro, posteriormente alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31de
Janeiro, na sequência de deliberações da Câmara Municipal e da
Assembleia Municipal, ambas deste município de Madalena, data-
das, respectivamente, de 10 de Fevereiro e de 28 de Fevereiro de
2005, foi aprovado o Regulamento Municipal dos Horários de
Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais, tendo o mesmo
sido sujeito, pelo período de 30 dias, a partir da publicação no
Diário da República, 2.ª série, a recolha de sugestões, não se
verificando qualquer reclamação ou sugestão.

Deste modo, faz-se público que se encontra aprovado por este
município o Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento
dos Estabelecimentos Comerciais.

15 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, Jorge Ma-
nuel Pereira Rodrigues.

Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento
dos Estabelecimentos Comerciais

Preâmbulo

O Regime Jurídico do Horário de Funcionamento dos Estabele-
cimentos Comerciais encontra-se preceituado no Decreto-Lei n.º 48/
96, de 15 de Maio, com as alterações que lhe foram introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 126/96, de 10 de Agosto, e pelo Decreto-Lei
n.º 216/96, de 20 de Novembro, e na Portaria n.º 153/96, de 15
de Maio.

Na sequência do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei
n.º 48/96, de 15 de Maio, foi elaborado e aprovado pela Assem-

bleia Municipal o Regulamento do Horário de Funcionamento dos
Estabelecimento de Venda ao Público e de Prestação de Serviços,
o qual veio a ser publicado no Diário da República, 2.ª série.

A legislação entretanto publicada, relativamente a alguns tipos
de estabelecimentos não contemplados no citado Regulamento, bem
como a necessidade de proceder a uma melhor ponderação e ade-
quação ao interesse público e necessidades dos consumidores e
comerciantes deste concelho, justificam a elaboração de um novo
Regulamento do Horário de Funcionamento dos Estabelecimento
de Venda ao Público e de Prestação de Serviços para o município.

Assim, com fundamento no Decreto-Lei n.º 48/96, com as al-
terações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 126/96,
de 10 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 216/96, de 20 de Novem-
bro e na Portaria n.º 153/96, ambas de 15 de Maio, é elaborado o
presente projecto de Regulamento sobre os Horários de Funciona-
mento dos Estabelecimentos Comerciais do município.

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado e aprovado em cumpri-
mento do disposto no artigo 241.º da Constituição da República
Portuguesa, no artigo 4.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 48/96, de 15 de
Maio, e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro.

Artigo 2.º

Objecto

A fixação dos períodos de abertura e de encerramento dos esta-
belecimentos a que se referem os n.os 1 a 4 do artigo 1.º do Decre-
to-Lei n.º 48/96, de 15 de Maio, localizados no município e cuja
actividade seja a de venda ao público e ou prestação de serviços,
obedece ao determinado, no presente Regulamento.

CAPÍTULO II

Disposições comuns

Artigo 3.º

Regime geral de funcionamento

Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, os estabeleci-
mentos abrangidos pelo presente Regulamento podem estar aber-
tos entre as 6 e as 24 horas, todos os dias da semana.

Artigo 4.º

Períodos de encerramento

1 — Durante os períodos de funcionamento, fixados no pre-
sente Regulamento, poderão os estabelecimentos encerrar para
almoço e ou jantar.

2 — As posições deste Regulamento não prejudicam as prescri-
ções legais relativas a duração semanal e diária do trabalho, re-
gime de turnos e horários de trabalho, descanso semanal e remu-
neração legalmente devidos, bem como todos os aspectos decorrentes
dos contratos colectivos e individuais de trabalho.

Artigo 5.º

Classificação dos estabelecimentos

1 — A fixação dos períodos de abertura e de funcionamento dos
estabelecimentos de venda ao público e de prestação de serviços,
a que alude o artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 48/96, de 15 de Maio,
rege-se pelo presente Regulamento.

2 — Pertencem ao primeiro grupo os seguintes estabelecimen-
tos:

a) Supermercados;
b) Mercearias, charcutarias, talhos e peixarias;
c) Drogarias e perfumarias;
d) Lojas de vestuário, retrosarias e calçado;
e) Lavandarias e tinturarias;




